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co§itRATo N"079/2112í

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as denrais condiçõcs
estipuladas neste ittstrumertto. a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global e dc
R$ 1"297.86{J,4{} (Urm milhão duzenlos e noventa e sete mil oitocentos e sessenta rcais e

quarenta centavos), sentlo est.e, produto dos preços unitários do item constarnte l1o illtexo único
deste instnrnento.

§ l".A CONTI{ATADA eriritirá e apresentará Nota l.-iscal/Fatura de acorlo conr os serviços
prcstados,, devendo a trlesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro
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§ 2". O pagamento Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade f,rscal, devendo ser comprovada tnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Fedcral, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.03611990 e 14,333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.33312t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual se

loçaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legaln-rente.

e) Certidão Negativa Municipa

dornicilio, dentro do
à1, da sede da licitante ou

§ 1o. Dev erétaCONTRATANTE veriÍicar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Tertro de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período máxirno
de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

,pt

CLAU§LLA SEXTA -,RETENÇAO'TRfBUTARIAi,, i ', -
Sobre o valor da Prestação cie serviços/produtos fonrecidos objeto dcstc cr;ntrato. o
CONTRATAI{TE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conformc, percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nu 1234, de l1 de Janeiro de 2rrii e Deeruto
Municipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos
termos da Lei Conrplementar 101/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção confonne
apuração real izada pela CONTRATANTE.
§ 2". Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda. dcverá cnerrntirtiral urn

conjunto corn a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos I, II or.r tll cl«r Dceleto
Municipal n'084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional,,para Íins cte cornprovaçãro cla

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

Mediante expresso p oderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA pelo IBCE na data base

do termo de Reajuste, assinatura clo contrato e

do pedido pleiteado

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidzrs no Processo Adm. n"
06612025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por serviclor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
A prestação do objeto aqui registrado so se dará apos adotados, pelo Municipio, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
Em caso de clivergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados, o

Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prcstação dos scrviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
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O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo F-onrececlor e desde
que ocorra motivo.justiÍicaclo, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMEurÁma

As despesas decorrentes cleste contrato, correrão por conta da seguinte dotação flrada na Lei
amentária Anural

ORGAO/UNIDADE PROJETOiATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0509 - Secretaria Municipal
de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer
2021- Realização de

ventos Culturaise

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

r.500.0000

prestar os esclarecimentos que j to;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ egislaç
e) Cornprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualida«le e pontualidade da

entrega do rnaterial, proviclenciando sua imediata correção, sern ônus para o Município;
D Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade coln as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do obje'tu, por motivo
devidamente j ustiÍicado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitatir,,a do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

I[ - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnoclificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDÀS

Para este contrato não fbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contrartado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Etêtuar os pagamentos conforme disposto no

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
contrato;

(
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de Íbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dccorrência de Íatos irnprcvisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA eln prazo máximo de 20 dias. prorrogáveis
por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro tlo contríito.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de
extrajudicial, nas hipóteses' previstas no ârt, 137 da léi 14.133121, sem

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa
regulannente comprovados, tendo ainda dire

notificaçrio judicial ou
prejuízos das sanções

TADA, será esta ressarcida clos prejuizos
devido pela execução do Contrato ate
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a sua resclsao
contratual serao formalmente motivados, assegLrran«1o-se à

contrato, sujcitará a parte a
garantindo a irrúr'ia e anipla

§ 2o. Os casos de resclsao
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

f,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impeclido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à liscatização,
ainda que verbalmente, ratificanclo por escrito.
§ 1". Na ocorrência de motivo de fbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurilreffl os seus

efeitos, podendo qualquer clas partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTIi obrigaclo ao
pagamento da importância coffespondente ao valor dos serviços já executados.

s\ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso rlccon'entc de

força rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121,
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L O,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobrc o valor da
pafte do serviço não realizado

il. 0,7 (Sete clécirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizacJo, por cada
dia sr.rbsequente ao trigésimo.

ss2o. A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONI'I(ATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virrude do descurnprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem çar/ifier compensatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçãro de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, deconentes das intiações conrctirlas
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cr,Áusur,A DECTMA eurNTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMISSos

O presente corrtrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sLrirs alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de dire ito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 30/05/2025, com término em 3010512026, podcndo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIN{A - FISCAL DO CONT,RATO

Fica clesignado a Sr.' Anna Beatrrz Souza Maciel, Matrícula no 201254, conl o t-rt.,.1etivo cic

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificaÍ a conformidade da execução destc contrato dc

acordo corn a Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DBCIMA OITAVA . DO }-ORO

Fica cleito o foro clo Município dc Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer oLrtro por rnais

privilegiado que se.ja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Ternto de (-ontrato, etn ?

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas tcstctnunhas.

Capel Alto Alegre, Bahia, 30 de Maio de 2025

LUIS ROME
el to Munici

CONTRAT
digitalpor ELANIAELANIA SANTANA DE SA

SOUZA:00869178547

MT PRODUÇÕES DE EVENTOS E TURISMO LTDA
Rep. legal. Sr.u Elânia Santana de Sá Souza

CONTRATADO

Testemunhas:

cPF: arlE 63t?sS 'OKl, 6n ,q5.«

Assinado
SANTANA SA 50UZA:00869178547
Dados: 2025.05.30 1 l:31:58 -03'00'

olTre

;)/
Nome
CPF:
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UNID. QTDE \;.I.]NITITII]\I DESCRIÇAO DO PRODUTO

DIARIA 94I

BANHETRo/sANt'rARros euÍrralco FABRTcADo EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM OI (UMA)
sucçÃo DrARrA, r{rGrENrzAçÃo nEnt-rzADA coM

PRODUTOS AUTORIZADOS PELA ANVISA, CONTENDO:
vASo saNtrÁRto, MrcroRro, prA pARA LAVAcEM DAs

naÃos coM AGUA coRRENTE, slNALrzAÇÃo pg
LIVRE/OCUPADO, TIIANCA EMBUTIDA, ESPELHO

rNqueenÁ,yEL,Luz.TANeuE, ASSENTo Do vASo EM
plÁslco nÍcr»o, por{TA pApEL coM pApEt- HrclÊNtco,

GRADIIS DE VENTTLeÇÃO, TETO TRANSLUCIDO, PISO
AN'IIDERRAPANTE, APOIO DE OBJETOS E TANQUE PARA

DEPOSITO DE DEJETOS COM C]APACIDADAE PARA 227
LrrRos. oBSERVAÇÀo: loceçÃo ne MATERIAL coM

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA 62

BANTIEIITO QUIMICOS PARA PESSOAS
ESPECIAIS/DEFICIENTE FABRICADO EM POLIETILENO DE
ALTA DENSTDADE, coM 0l (L]MA) sucÇÂo DIaRreÁRt.q,,

HIGIENIZAÇÃO REALIZAD A COM PROEUTOS
AUTORIZADOS PELA ANVISA. CONTENDO: VASO

SANITÁRIO, MICTORIO, PIA PARA LAVAGEM DAS MAOS
COM AGUA CORRENTE, SINALIZAÇÃO DE

LIVREiOCUPADO, TRANCA EMBUTIDA, ESPEI-HO
rNqunnnÁyuL,LLrz,TANeuE, r\SSENTO Do vASo EM

plÁsrrco nÍcrno, poRTA pApEL coM pApEL HtctÊNtco,
GRADES DE VENTILAÇÃO, TETO TRANSLUCIDO, PISO

ANTIDERRAPANTE, APOIO DE OBJtsTOS E TANQUE PARA
DEPOSITO DE DE.ItsTOS COM CAPACIDADAE PARA 227

LITROS. SER ADAI'TADO PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS: CONTER BARRAS LATERAIS E

APOIO, PISO REBAIXADO OU RAMPA DE ACESSO;
POSSUIR PISO COM ÁNEE TO'IAL (LARGURA

MULTIPLICADA PELO COMPRIMENTO), INCLUIDA A
Áne,q ocupADA pELo rANetJE DE coNruxçÃo, DE No
vÍNrir,to 2.25 M2; A poRTA DE ENTRADa »eveRÁ rrR

LARCURA vrÍNrun DE 80 cM E ABSRTURA DE 180 GRAUS.
oBSERVAÇÃo: r-oce,ÇÃo nr MATnRIAL coM sERVtÇo

DE MONI'AGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA
BACKDROP - MEDINDO 4MX2M, ESTRUTURA EM

ALUMTNTO p30. OBSERVRçÀO: LOCAçÀO DE MATERIAL
COM SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA R$ 2.992.50.l

PoRTICO DE ALUMINIO Q30 - 6,5 X 3,5 M, EM ALUMINIO
COMPLETO, COM TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA

susrENTAÇÀo. LocAçÃo no MATERTAL COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM

5

poRTrco DE ALUMINTO Q30, MEDTNDO l2 X 05 M, l2 M DE
LARGURA 02 TI{AVES MEDINDO 5 METROS DE ALTURA,

COM TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA
susrENTAÇÃo, LocAÇÃo Do MATERTAT- COM

MONTAG EM E DIISMONTAGEM.

DIARIA

CAMARINS ESTRUTURA DE OCTANORME COM PERFIS DE
ALUMÍNIO E FECHAMENTO TS BRANCO, COM

MEDIARIADAS DE 5X5 MTS, PORTAS COM FECHADURAS,
EM PERFEITO ESTADO, CL]MATIZADOS, COM PISO
ELEVADO, REVESTIDO EM CARPETE, CAPACIDADE

vÍNrNe nARA r0 (DEZ) IESSoAS. oBSERVAÇÀo:
LOCAÇÃO DE MATERIAL COM SERVIÇO DE IVIONTAGEM E

DESMONTACEM.

DIÁRIA 46

1

ELEVADo DE oBSERVaçÀo, MEDIARIANDo 3MX1,5M,
COI]ERTURA EM LONA BRANCA ANI'I CHAMAS, PISO ENl

PLACAS METAL COM MADEIRA, ACENTO EM
MADEIRA,ESCADA LA'f ERAL, CAPACIDADE NO MINIMO

PARA 06 PESSOAS. OBSERVAÇÃO: LOCAÇÃO DE
MATERIAL COM SERVIÇO DE MONTAGENÍ E

DESMONTAGEM.

DIARIA t2

t{

FECHAMENTO EM PLACAS GALVI\NIZADAS MEDINDO
2,5M ALTURA E 2,00M LARGURA. OBStsRVAÇÀO:

LOCAÇÃO DE MATEIIIAL COM SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM.

MT 450 RS 49,rJ5

ANEXO ÚNICO

RS 403,75

RS 997,-50

R$ 1.501,00

RS 4.503,00

R$ 3.r0r.75

R$ 2.242.00

V.TOTAI,

RS 37.952,s0

RS.5.985.00

l

R§ 12.001(.ttti

R$ 26.932,5(r

R$ I 3.509,(X)

RS 12.407,0(.)

RS lrl 90,1.ltti
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GIIADE DE croNTENç'ÃozotscrILINADoRES I ME'fRo DE
ALTURA X 2,5 DE C]OMPRIMENTO EM ESTRUTURA

GALVANTzADA. onsERvaçÃo: r-ocaçÀo DE MATERTAL
COM SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

MT 4-50 R$ 45,60

l0

HOUSE MIX. ES'fRI.]TURA PARA CONTROLE DE SOM E
tt-utrltNnçÀo, AFASTADA Do pALco nRINCIrAL, EM

ESTRUTURA DE FERRo MEDTNDo 5MX5M.LocaÇÃo »e
MATERTAL COM SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESNlONTAGEM.

DIARIA t4 Its I .805.00

ll

I-IOUSE MIX. ESTRUTURA DE 02 ANDARES EM ALUMINIO
p-30, IARA coNTRoLE DE soM r ttuumeçÃo,

AFASTADA DO PAI-CO PRINCIPAL, EM ESTRUTURA DE
FERRo MEDTNDo sMx5M.LoceçÃo DE MATERTAL coM

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA 3 R$ 2.995,20

t2

pALCo otueNsôES 08Mx06MX2,20M coM coBERTURA
EM MODELO DUAS A.GUAS, I-ABR]CADO EM ALUMINIO
TIPO P3O, COBERTO POR LONA BRANCA ANTICHAMA,
PISO EM PLACAS DIlI] MADEIRA TODO REVESTIDO EM
cARpETE, UMA ESCADA LATERAL coM coRnluÃo e

DEGRAUS ANTTDERRApANTES. oBSERVAÇÃo: t-oca.ÇÃo
DE IVIATERIAL COM SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMoNTAGEM. oBSEnvnçÃo: t-ocnçÀo DE MATERIAL
coM sERVtÇo DE MONTACEM E DESMONTAGEM.

DIARIA 8

ti

PALCO - DIMENSOES IOMXOIIMX2,2OM, COM COBERTURA
EM MoDELo DUAS Ácuas, FABRTcADo EM ALUMTNIo
TIPO P-30, COBERTO POR LONA BRANCA ANTICHAMA,
PISO EM PLACAS DE MADEIRA TODO REVESTIDO EM
CARPETE, UMA ESCADA LATERAL CoM COnRIvÃo E

DEcRAUS ANTIDERRAnANTES. oBSERVAÇÃo: r.ocaçÃo
DE MATERIAL COM SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMON'|AGElvÍ.

DIARIA ti

t4
PASSAREI-A EM ALUMINIO P-50, MEDINDO

0óMX02N/D(2,20M, PISO EM PLACA DE MADEIRA,
REVESTIDO EM CARPETE

DIARIA J R$ 1.995,00

l-5

TOLDOS, TAMANHO sM X sMM. enUeçÃO
GALVANIZADO. COM COBERTURA EM LONA E DEVENDO

AS IVIESMAS ES-TAREM EM PERFEITO ESTADO DE
coNSERVAÇÃo. oespRvnçÃo: r-oceçÀo DE MA'IERIAL

COM SEI{VIÇO DE MONTACEM Ir DESMONTAGEM.

DIARIA 360

l6 cuBo EM BOX TRUSS Q30: EM aLUUÍXIO, UNIÃO nB 6
EXTREMIDADES.

DIÁRIA 50 RS 99,7s

l7 GREPO PARA BOXTRUSS Q30: EM nlUUÍNIO.
COMPLETO COM PARAFUSOS.

DIARIA 25 RS s7.00

l8 TRELIÇA EM BOX TRUSS Q3O: EM ALUMINIO, PEÇA
]\4EDINDO I METRO.

orÁrue 5 R$ 342,00

l9
TRELIÇA EM BOX TRUSS Q3O: EM ALUMÍNIO, PEÇA

MEDINDO 2 METROS.
DIARIA 20 RS 627,00 R$ r 2.540,00

2O
TRELIÇA EM BOX TRUSS Q-)0: Elvl ALUMINIO, PEÇA

MEDINDO 3 METROS.
l5 R$ 997,50

2I TRELIÇA EM BOX TRUSS Q30: EM ALUMINIO, PEÇA
MEDINDO 4 ME'IROS.

20

22
TRELIÇA EM BOX TRUSS Q3O; EM ALUMINIO, PEÇA

MEDINDO 5 METROS.
DIARIA l5

-J

GERADOR DE ENERGIA I80 KVA., GABINADO,
SILENCIADO, COM OPERDOR DISPONIVEL DURANTE

TODO EVENTO (COM ALTMENTAÇÃO
NECESSARTA/COMBU STTVEL). OBS ERVAÇÃO : I-OCAçÀO

DE MATERIAL COM SER\/IÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM.

DIARIA 29 R$ 3.990,00

)1
-a

GERADOR DE ENERGIA 250 KVA., GABINADO,
SILENCIADO, COM OPEITDOII DISPONIVEL DUII.ANTE

ToDo EVENTo (coM alrvExraçÃo
N EC E ss AR I A/co M B r.r sr r v E L). o BS e nv a ç: Ão : LocAÇÀo

DE MATERIAL COI\4 SERVIÇO DE MONTAGEM E

DBSMONTAGEM.

DIÁruA -)

25

rlurNeçÀo pEeuENA -poRTE coM r2 REFLEToRES pAR
64,04 MOVINGBEAM 200,02 MINI-BUTH MAQUINA DE

FUMAÇA E EFErros, GRID DE aluvÍNro MEDINDo 08 x
08 x 06.LocnçÀo Do MATERTAL croM sERVtÇos DE

MC)NTA(I I]MM E DI]SMONTAGEM

DIARIA 8

-1

RS 8.550.00

RS 10.450,00

RS 451,20

R$ r.377,50

R$ r .710.00

R$ 5.130,00

RS 20.520.(X)

R$ 25.270.0(t

RS ri.985,60

R$ ó11.400.0{)

RS iti.600.00

RX; 5.985,00

R$ 162.432.00

RI; ,1.987.50

R$ t.425,00

R$ 1.710,00

Rli I 4.962.5(r

R$ 27.550.0(r

RS 25.(r50.0tt

R$ ll-5.7r0,00

R$ 15.390.00

I

I

I

-l

R$ 3.705,00 R$ 29.640,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DÜ ALTO ALEGRE - BAHIA

l,
'i':

DIARIA 826

TLUMINAÇÀO MEDIA - 0l TUTXER DE LUZ,12 REFLE'I'ORES
(pAR) 64 FOCO 5. r2 nEFr-E]-OnES (pAR) 64 FOCO r,r2

REFI-ETORES (PAR) LED, 04 MINI BRUTTS COM 06
LÂMPADAS (CADA), r2 MovrNG BEAM 200, 01 MAeUTNAS
DE FUMAÇA COM VENTILADORES,04 STROBO DE LED,0l
RACK DE LUZ COMPI-ETO.O I CRID DE I 2X I OXO6 NA P-50.
oBSTTRVAÇÃO; LOCTRçÀO pe MATERIAL COM SERVIÇO

DE MONTAGIJM I] DESMONTAGEM.

27

TLUMINAÇÀO GRANDTT - COMPLET-A.01 MIXER DE LUZ, l8
REFLETORES (PAR) 64 FOCO s, llt RET"LETORES (PAR) 64

FOCO r,l6 REFLETORES (PAR) LED,04 MINI BRUI'TS COIVI

06 LAMPADAS (CADA). l6 MOVTNG BEAM 200,02
MAQUINAS DE FLIMAÇA C]OM VENTILADORES, 08

STROBO DE LED,IO REFLETOITES ELIPSOIDAIS IOOOW, 02
RACK DELUZ COMPI-ETO, OI GRID DE I2XIOXO6 NA P.50.
otssERVAÇÃO: LOCrrçÃO Or MATEr{lAL COM SERVrÇO

DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA 3

2H

caruHÃo sEGUTDoR r5R coM por'ÊNcrn rurÍNrú
C]ORES SELECIONAVEIS AI'R,AVES DE ALAVANCA,
COMPLETO, LENTE 24 I'ARA ZOOM DE I O METROI
METRos, ABERTUI{A lNrctAI- t5', Ínts, AJUSTE DE

l5R:5
TRIPE
SA60
FOCO.

DIAzuA

l9

LED WASHERS I ilOX3W (44R + 448 + 24W +24A): BIVOLT,
RGBWA FULL CALOR MIXING, ÂNCUT-O DE 15 OU30
GRAUS, MODO DE OpERAÇÃO: DMX, AUTOMÁTICO,

Dil\4MER 0-100%, ApLICAÇÃO OUTDOOR, POTÊNCIA DE
NO MÍNIMO 6OOW

DIÁRIA 20

3tl

LED WASHERS 72XlW (l8R+ l8l] + l8W + l8A): BIVOLT,
ITGBWA FULL COLAR MIXING, ÂNCUI-O DE I5 OU 30

GRAUS, MODO DE OpERAÇÃO: OH/lX. AU't'OMAl'tCO,
DIMMER 0-10070, Al)t-lCAÇjÃO OIJTDOOR, POTÊNCIA DE

NO N,{ÍNIMC) IJOW.

DIARIA 20 lLS )'/.(,()

DIÁRIA I8 R$ 45.o03l

RITFLETOR ELIPSOIDAL COM POTÊNCIA DE 75OW:
TAMBOR ROTAT] VO DE APROXI MADAMENTE 25Yq

I.ERRAMENTA DE AJUSTE DA LAMPADA. ALÇAS DUPLAS
TRASEIRAS, SUPORTA DIMMER DOBRAR.

32
REFLETOR MlNl BRUl-1'l LED OUTDOOR:COM DUAS

LAMPADAS. DIARIA l8 RS 34.(r0

-) -1

REFLETOR MINI BRUT1-I LED OUTDOOR: COM QUATRO
LAMPADAS.

DIARIA

DIÁRIA 90'

RS.15.00

R$ 45.50-:r+

REFLETOR PAR LED COM I8 LEDS DE ISW.BIVOLT,
RCBWA-UV, I6 MILHÕES DE E}-EITO MIX DE CORES
ILIMIT'ADAS, ÂNCUI-O DE25 GRAUS, DIMMER: 0.256

GRAUS ELE'IRICO AJUSTAVEL, STROBE MESMA
VEI-OCIDADE AJUSTAVEL PASSO, RANDOM STROBE
ELETRICA, STROBE PULSE, CONTROLE, STANDARD
DMX5I2,7 CANAIS, MASTF.R /ESCRAVO, TRABALHA
SOZINHO SEGUINDO O SOM, ENDEREÇAMENTO LP

AUTOMATICO.
PAINEL DE LED ALTA DEITINIÇÃO OUTDOOR PH 3.9 MM:
BRIL}{O ACIMA DE 4OOONITS. REF'I{ESH RATE 3840 HZ,

PROCESSAMENTO DIGI'I'AL C]OM 2.OOO EN'IRADA E SAiDA
HDMI, SDI, V(IA.

METRO 150

.t6

PAINEIS DE LED OUTDOOR PII5MM, MEDINDO 4M X 2M,
COM SISTEMA DE SEND CARD E VÍDEO PROCESSADOR
(PARA PASSAR IMAGENS DE CÂMERAS AO VIVO) COM

TOI)A ESTRUTURA NECESSÁI(IA PARA INSTALAÇÃO DO
MESMO. OBSERVAÇÃO: LOCRçÃO nE MATERIAL COM

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA J

37

PAINEIS DE LED OUTDOOR PTI5MM, MEDINDO 7M X 3M,
COM SISTEMA DE StsND CARD E VÍDEO PROCESSADOR
(PARA PASSAR IMAGENS DE CÂMERAS AO VIVO) COM

TODA ESTRUTURA NECESSARIA PARA INSTALAÇÃO DO
MESMO. OBSERVAÇÃO: LOCaçÃO Oe MATERIAL COM

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIARIA J

R$ 7.00 r.50

RS 9. t67,50

R$ I 14,00

*, 95..s{)

ft$ 3(tlr.t;tl

R$ 6.000,()0

RS ti.000,00

R$ 56.012,00

RS 27,502,50

R$ 4-rtr.tltl

R$ | .710.()0

RS l.l.+o^(x)

RS ti2l.rrt

RS tt l{).{

Og 4.60:.rr0

__l

RS 6 )0 I

--l
)()

I(S 4-5.()(tr. it

R$ I8.(X)().00

R$ 24.000.(xr

4

r8

i5

I

I
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I

I

i
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38

SISTEMA DE SOM PEQUENO PORTE - TrpO 0l - P.ADRMR
RACI(;0I- CONSOLE l6 CANAIS COM l6 AUXILIARES

DIGITAL, OI- PROCESSADOR 2 VIAS STEREO PARA PA.l-
PROCESSADOR DIGITAT,2 VIAS STEREO STAND BY.P.AO6-
CAIXAS DE SUB GRAVES CONTENDO I3 SUB.O6. CAIXAS

ACUSTICAS DE MEDIO ALTAS CONTENDO ;12 -
CRAVES,I2 - lvlEDlO GRAVES,12 - MEDIO AGUDOS,I2 -

DRIVERS.
AN4PLIFICADORES DO P.AO1- AMPLIFICADORES IO.OOO

W^A,TTS PARA SUB CRAVE, OI- AMPLIFICADORES 5.OOO

WAI']-S PARA GRAVES,OI- AiVIPLIITI(],\DORES 4.400 PARA
MEDIO GRAVES, O1- AMPLIFICADORES 4.400 PARA MEDIO

AGUDOS, OI. AMPI-IFICADOITES I 4OL) WATTS PAI{A
TIMONIT'ORRACK DRIVER;01- FILTRO DE LINHA, 01-

CONSOLE I6 CANAIS COM24 AUXILIARES DIGITAL, OI-
PROC]ESSADORI]S DIGITAIS 2 VIAS STEREO,'OI

ITALSAU IttjLIZADO t)S GI EID LL;02FIIJQ .CA

I

AIIAP t{EMANDADAS ORNT
HFU MI2 RC FONo CES N{o FI 02I[,

PEDRES GARRAS02 E Ão MCO oTRAIS, AÇ
P .4. BSERo o LOCA EDAÇÃ

SERVI iDE MONTAGE E DESMONTAGEM.

8 R$ r 8.0s0,00

j.

39

STEREO S'IAND BY.P.A,36. CAIXAS DE SUB CRAVES
CON'IENDO 36 SUB, 36- CAIXAS ACT]STICAS DE MEDIO
ALTAS CONTENDO ;36 GRAVES.36 MEDIO GRAVES,36

MEDIO AGUDOS.36 DRIVERS .AMPLIFICADORES DO P.AO6-
AMPLIFICADORES IO.OOO WATTS PAI{A SUB GRAVE, OS-

AMPLIFICADORES 5.OOO WATTS PARA GRAVES, 06-
AMPLIFICADORES 4.-+OU PARA MEDIO GRAVES,O6-
AMPLIFICADORES 4.400 PARA MEDIO AGUDOS, 06-

AMPI-IFICADORES I 4OO WA'I.I'S PARA TI.MONITORRACK
DRlVEit;Oi- FILTRO DE LINFIA,O2-CONSOLE 43 CANAIS

COM 36 AUXILIARES DIGITAL,O2- PROCESSADO

CAIXAS ACUSTICAS KTI SB I]50, 02

A'TIVO,O6-SPOTS CONI FAI,ANTES DE I5 A

DEMANDAS,RETORNO P/ BATERIA;O 1

ACUSTICA0l -AMPLIFTCAÇÂO COM PROCESSADOR
DIGITAL PARA RETORNO DA BATERIA.I]ACK LINE;OI -

tsATERIA COMPI-ETA. 02-AMP.GUITARRA VALVULADOS,
02-AMP.BAIXO (4X l0 I x I 5) CABHÇOTE COM 1X l5 + 4X 10.

MICROFONES E DIRECTS. 05.MICI{OFONES SEM FIO UHF,
3O-MICROFONE SEM FIO, O8-DIRECT BOX IMP II,20-

PEDESTRATS, 2o-GARRASoI-COMUNTCAÇÃO COM O P.A .

OBSERVAÇÃO: r-OCeçÀO nE MATERTAL COM SERVrÇO
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

SISTEMA DE SOM MEDIO PO _TIPO02-P

'fAL,
I SOCON LEI0 FI TnoL EDITACK; LINIIA,
I l)24COM UA SxlLtAltE ID Ic

0

0

I0 D] VIAS4ARAP AP PROCESSADOR GI'TALSTEREO

ITAISDIG 4 ASVI TIlREOS .03 EQU
I(;D AIT DLSI FILLE 2-CAIXA ACI.JS IST;0

. AMPLIF
0l0.I P000 GARA RA EES M oI S -AMPED

ARAP IT ANT oI TSSIS DE oNtMEMA
I A t3 2XL-PRO VI S ES-I.ON I S,0 KOSS,

02-

I 400

ATIVO,02-AIvlPLl FICADORES CO

R$ 5.500,00 R$ 44.000.00

R$ 1,14.400.0(i

-1
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I
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I
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I

i

I

I

I\-

DIARIA 8

DIARIA



PREFEITU RA IIIXU ftl ITI PAL D E
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i:,. I

I
I

I
I

SIETEMA DE SOM - (]RANDE PORIE - TIPO 03 - Pr\:O1-
CIONSOLE MOD.: ,\VID MIX S6L, DIGICO

SD8,SD l0,QUi\NTUM 338,PM7 OU PN'{ l0 RIVAGE, 0l -
PROCESSADOR DI] ACORDO COM SISTEMA DE PA

unLIZADo,03-ADAprA DoRES xLR pÊvrealrÊvre, os
VIAS DE VOLTA PA-MONITOR,OT-CAROS XLR IO METROS,

02-cABOS P-10/P-10
O2-DIRECI' BOX I'ASS I VO, O I -M IC]ROI--ONE SIVIs 8,0 I -

PEDESTAL, OI-SISTEMA DE PA L-ACOUSTICS MOD K-I OU
K-2, JBL VTX, D&B LINI-IA J, LS 210 E 2I4Y,O PA DEVERA

sER coMpAríveu coM o L.ocAL Do EVENTo
DESENVOLVENDO RMS I I2DBA, PEAK I2ODBA DE SPL

,COBERTURA UNIFORME EM TODA A ÁREA A SER
soNoRrzADA. coM A eUANTTDADE MINTMA DE 40

C]AIXAS DE ALTA FREQUÊNCIA DÍVIDAS EM 02 CLUSTERS
COM l2 CAIXAS CADA. SENDO O PA PRINCIPAL; E 02
CLUSTERS DE 08 CAIXAS CADA SENDO OUTFILL, EM

roDAs As sr.r'uAÇÔrs Qun o ESpAÇo TrvER MArs DE 80
METROS DE COMPRIMENTO TORNA-SE OBRIGATORIO

MONTAR 02 ToRRL.s DE DELAY coM No MÍNMO DE 08

CAIXAS CADA.,INDITPIINDENI'E DA LARGURA DA BOCA
DE CENA, CASO A AITEA POSSUA CAMAROTES I,ATERAIS

OS MESMOS DEVEITÀO POSSUIR SISTEMAS DE
soNoRtzAÇÃo moEpENDENTES E DEDICADOS, FRONT

FILL, MÍNIMO DE 04 CAIXAS,OI.SISTEIVIA DE
coMuNrcA(tÃo pA/rVroN rTon r N Dr spENsÁvrl .1o
MESMO DEVERA SER O PRIMEIRO ITEM A ESTAR

FUNCIONANDO),O PA DE,VEITA SEMPRE SER MONTADO
IIM UMA lrSTRUl'LrRÀ 1'O'IALMENl'E SEPARADA DA

lrSl'RU]-URA DO GRID A FREN'IE DO PALCO E A 2METROS
DA LAI'ERAL NO MÍNIMO.LUMINARIAS PARAA CONSOLE

E PERII.ERICOS INDISPENSÁVEL. E DE EXTREMA
NECESSIDADE QUE O MULTI-C:ABO ESTEJA COM NO

VIÍNIIT,IO DE 56 VIAS FUNCIONANDO EM PERFEITO
ESTADO, E DISPONIBILIZADAS PARA O USO DO INPUT

LIST. l-CONSOLE MOD: CL5(64 IN E 32OUTS)COM 02 RIOS
3224 D2 (NÃO ACEITAMOS EM HIPOTESE NENHUMA OS

Rros DA pRIMEIRA GE[{AÇÀO),PM 5 RTVAGE. ALLEN
HEATH AVANTIS, ( INFELIZMENTE NÀO ACEITAMOS

MArS pMsD),20-I{EGUAS DE AC COM 5 TOMADAS 2P+1'
LICADO O PINO ATERRAN{ENTO EM COMUM COM TODO
SISTEMA DE AUDIO E DEVIDAMENTE ATERRADO COM

TODA A TEI.NSÃO ESTABILIZADA, OI-KIT DE MICROFONES
DE ACORDO COM INPTJT LIST (FAVOR RESPEITAR OS

MODELOS DOS MICI{OI,ONES CONFORME }NPT]T LIST)
O4-MICI{OFONES SHURE MOD. AXIE,NT CON,I BASTAO

ADX2FD ('|OTALMENTII INDISPESAVEL).01 -SISTEN4A DE
POWERPLA\'COM 8 CANAIS STEREO PARA A BANDA

coM ToDos os cABos DE FONE(STAND BY).o1-KIT DE
PEDESTAIS DE ACOI{DO COM O INPUT LIST MARCA K&M
OU ON STAGE :-l2I'EDESTAIS PEQUENO,-04 PEDESTAIS
MITDIO,-16 I)EDESI'AlS GRANI)E, 01 -Kl]' Dts DIRECT BOX
DE ACORDO COM INPUT LIST N4ARCA. WIRI,WIND OU
RADIAr,. 0l -stSTEMA DE COr\4tJNICAÇÀO PA/MONITOR
INDISPENSAVEL.(O MESMO DEVEIIA SER O PRIMEIRO

ITEM A ESTAR FUNCIONANDO).08- MONITORES MOD. RCF
TT+ 5144, D&B M2, O I-SIDE FILL DUPLO L-ACOUSTICS
MOD. ARCS II COMPOSTO POR 03 CAIXAS DE ALTA E

DUAS CAIXAS DE SUBWOOF'ER MOD. L-ACOUSTICS
SB2I8, OU D&B JS COM J-SUB NA CONFIGURAÇÀO DE

O2SUI]S E 03 ALTAS POR I-ADO.OI-SUBWOOFER DE
BA'I'ERIA,CABOS I., S U I]SNA KES NECESSARIOS PARA

I-I(}AR TODO O INPUT LIS1"I5- CABOS P-IO DE 5 METROS E

DE EXTttEIvIA NESCESSIDADII QUE O MULTI-CABO
ESTEJA COM NO MININíO DE 56 VIAS FT'NCIONANDO EM

PERFEITO IISTADO,
"IMPRESSINDIVEL",BACK LINE:02-AMPLIFICADOR DE

GUITARRA MOD. FENDER TWIN.
OI-AMPLIFICADOR DIT GUITARRA ROLAND JAZZ CHORUS
I2O.OI-AMPLIFICADOR DE CONTRA-T]AIXO MOD. GK-800,

TTARTKE-IIA 5s00 OU AMPEC SVT4. LOCAÇÃO DE
MATERIAL COM MONTACEM E DESMONTAGEM.

J40 R$ 3rJ.000,00 R$ I 14.000,00DIARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

4t

SERVIÇOS DE CAMARIM. TIPO O I- PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CAMARIM COM OS SEGUINTES ITENS: 30

GAITRAFAS DE sOOML DE AGL]A N,IINERAL SEN1 GÁS,OI
BANDEUA DE FRIJTAS DE EPOCA, OI CENTRO DE

SALGADOS VARIADOS, OI BOLO VARIADO, OI JARRA DE
AGUA DE C]OCO (I LITRO),02 TOALFIAS. DE BANHO

BRANCA,20 CAIXAS DE SIJCO, OI GARRAFA DE
REFRÍGERANTE D1102 LITROS.08 ENEIiGETICOS DE

25OML REDBULL,40 SANDUICHES NATURAIS, 02 LITROS
DE STJCO NATURAL, OI PACOTE DE CUAITDANAPO DE
PAPEI-.01 PACOT| DE COI'>O DESCARTAVEL 200ML.01

MESA,05 CADEIRAS 0r CiARRAFA DE CAI.'E ADOÇADO E
FRESC]O. OI ARARA COM CABIDES, OI ESI'ELHO GRANDE,

SOt.'Á E 6 TAI-HERES.

SERV 8 R$ r .50 r,00

4Z

sERVrÇOS DE CAMARTM- T'rPO 02- PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CAM,,\RIM CON4 OS SEGUINTES ITENS:90
GARRATIAS DE 5OOML DE AGIJA MINERAL SEM GÁS,02

BANDEIJAS DE FITUTAS DE EPOCA, 02 CENTRO DE
SALCADOS VAI{IADOS, 02 BOLOS V.{RIADO, 02 JARRA DÉ

AGUA DE COCO ( r r.rrRO),03 TOALHAS. DE BANHO
I]RANCA,40 CAIXAS DE SUCO, 03 GARITAFA DE

REFRIGERANTE DE 02 I-ITROS,20 ENERGETICOS DE
25(]ML REDBULL,40 SANDUICI{ES NATURAIS, 04 LITROS

DE SUCO NATURAL, O1 PACOTE DE GUARDANAPO DE
PAPEL, 0l PACOTE DE COPO DESCARTAVEL 200N'ÍL, 02

MESAS,IO CADEIRAS 02 GARRAFA DE CAFE ADOÇADO E
FRESCO, OI ARARA COM CABIDES, OI ESPI]LHO CRANDE,

SOFÁ E I2 TALIIERES.

SERV R$ 3.401.00

R$ 12.00lJ,00

R$ 20.406.0(r

R$ 1.297.860.4trTOTAL

RESUNIO DO CONITRATO N', 079/2025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPBLA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídicade direitopublico interno, CNPJ sob o n'13.897.111/0001-94. corn sedc na Rua l-indaura
Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representacio pelo, Sr.
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: MT PRODUÇÕBS DE EVBNTOS E TURISMO LTDA, inscrito no CINPJ cujo
n'04.904.128/0001-30, Residente à Av. Josiais de Souza Rios, Centro, Yarzea da Roça. Estado

da Bahia, neste ato representado pela Sr.' Elânia Santana de Sá Souza, inscrito no CPF n"
008.* *x.***_47 

.

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e montagern de estmturas (tendas,

estruturas metálicas, banheiros químicos) e equipamentos (som, geradores e iluminação) para
serem utilizados durante a realização de eventos do Município de Capela do Alto Alcgrc-tlA.
Fundamentação Legal: Ar1. 28, Inciso I, da Lei n" 14. 13312021.
Valor do Contrato: R$ 1.291.860,40 (Um milhão duzentos e noventa e sete mil oiioucntos c

sessenta reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura: 30 de Maio de2025.
Vigência: 30 de Maio de 2026.

6



ffi- lDiarià?Oficjol do

T@ü lrnuNlcipto
ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

11 DE JUNHO DÊ2025. ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO NO 07912025

Contratsnte: PREFEITURA MIINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costq n' 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oüveira Mascar€nhas, Prefeito Municipal.
contratado: ur rnoouçÓes DE EvENTos E TURISMo LTDA, inscrito no cllPJ cujo n' 04.904.128/0001-
30, Residente à Av. Josiais de Souza Rios, Centro, Varzea da Roça, Estado da Búia, neste ato repÍesentado pela Sr."

Elânia Santana de Sá Souza, inscrito no CPF no 008.+t'r'.*++47.
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e montagem de estruturas (tendas, estruturas metálicas,
banheiros qúmicos) e eqüpamentos (som, geradores e iluminação) para serem utilizados durante a realização de eventos
do Municipio de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Art.28, Inciso I, da Lei n' 14.133D021.
Valor do Contrato: RS 1.297.860,40 (Um milhão duzentos e noventa € sete mil oitocentos e sessenta reais e quarenta

centavos).
Data dâ Assinatura: 30 de Maio de 2025.
Vigência: 30 de Maio de 2026.

14
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MINI§"TÉRtCI OA TAãffiNDA
§ecretaria da RE,*qà!t* Federal da Srasil
Proçr:radoria-Geral da Fazenda Nacional

ÜÊR'I"IDÃÕ PO§II"IVA ÜOM EFEITOS DE NEGATIVI\ DE DÉ§ITO§ RHLI\TIVÜ§ I\L::. U rCIBU i E-)Êi

FHÜ§re&IS H À NíUU* ÀTIVÀ §Â I.JNIÃQ

Nome: MT pROnUÇ$§§ DE §VHNT§§ E TURI§MO LTDA
§NPJ : 04.904.1 2810üSÍ -3ü

Ftessalv*d* ri dir*it* <Je ü i:riz*nda l{acional cobrar e inscre,;*r q{"ri*lsq**ir'r:i'ricJxs,Je
responsabilidade du r.ir.:j*ito passívo sr;illa identifrcado que vierem â ser apuradas, e c*rirti**do quc:

i. iuii*t**iii dÉi",iiu* ar.jiirii-ri*tixui*r peia §*cr-*tai-ia ,ia R*ceittr Fvrie;"ai d* §i-ii*;, ri:'iFlii ,-.,'".,'lr

exigihilidade *u*peilsã n$$ tsrmos do ar"t. 151 da Lei no 5.1?3., de 3S rJo outui:r* de 1$ii$ -

Ccdigo TriL:ut*ríc lJacional (CThl), ou objeto de decÍsão jr""rdirial que **i*rmina iiu*
desc*rrsideraç** para fins d* certificação da regularidade fiscal, ou ainda não v*n*ii:ti:s; e

2. ccnstarn nos *ist*rnas ds Pi'**uradori*-Geral da Fazencj* Nacinnal {PGl'n") C+:.',r,,s tnstril*s
*r* l]ívida Âtivn *r: Uniri*: {*ÂLJ) com exígibilidarte silspensâ nos termr:s rJ* ait. 'r : ,;i-: ü"i"i\, *i:
garantidos nrediant* bens su *ireito§, ou cçm embargüs da Fazenda Fublica êf'r: i',r'r":cessüs de
execução fisçal, ou objeto d* decisão judicial que determina sua desconsicleraçI, "irrâ .iir,:'; de

certiÍicação da regularidade fiscal.

tonforme disprist* nos arts" 2ü§ e âüô do tTNj aste documento tem ss m*§mss efeiti:r dn csrtriJ**
negativa"

Hsta çertidáo é válida pãra Ç estabeiecimento matriz ê suas flli*is e, no cãsCI rJe *r:te ic;'-;,:iâiivô. iJrirôr

t*dos os crgãos e fundus publlcos da administraçãa direta a el* vinculados. ft*t*re-§{i ir rituaçâ* dc
sujeito passivo no {imhit* da RF§ * da FGFN e abrange inclusive as ccntrib*içÕes s*r.i:,:,,; ;:reviri*s
nas alíneas'a'a'd'd* parágrafo *nica do ar:t. 11 da Lei nü 8.2'lâ, de 24 de julho de 1$$'

A aceitação desta esrlidáo estià ç*neJiçir:nada à verificaçâa de sua autenticidade na ir:ternet, nos
*n d ereços <http : 1/rfb. gov. L:r> oil dht?p ://www.p gfn.gov,bÊ.

Certidão emitida gratuit*rrente canl base na Portaria Conjunta RFB/Í}GFN no t .75 i , dç ., ; ,ir'2ü';,i

Hmitida iirs 12:0ô:40 rJr: dia 061ü51?ü?5 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 02/1 112f?"5.
{Ji:cl iç,: cJr; *rntrol* ri a **r"t.id iin : FA*â" nSeÀ"3§§t.?SüF
üualqu*r râsurã ou *rrr*nda invalidarii este documento.
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S [:C RE'I'AIt,trA. í}A FÂr,Ii NI}A

Err:issir,, i6iCI5,':025 1 ' .i ,

ilertidão N egativa de Débit*s itrihutári***

{Emitida pârâ os sfoitos dos arts. {í3 e 't14 da Lei 3.956 de 1{ de dezornbro de {üi., üódig*
Tributário do Estado da Bahia)

üefiirj§o NCI: 202527751 4t

{tÂJÃo $*ülrri.

&ÍT PROütrÇCI€,§ :)E ÍivgNTOS §:t'tiRI§lUO LTDÂ

trir-: .ó.ti{i-âÀ^ õ,.ê hã^ 
^ 

hstáh ârá ã 
^'ô.snrõ 

áátá 
^ê^ÀÂ^^iâê.la 

rocnaneahiliáaÁa Àa na-c^- i a 
^., 

:'t :.li--

identificada, relâtivas aos tributos administrados por esta Secretarla.

fsin cê(idão êngloba todos os seus estabelecimentos quânto à inôxistência de débitos, inclusive os inscritôs nâ Di'. 1.,

j,.;i,ra, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública ,rr Estadcr da B;. ..

cobraí quâisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormenle.

ün'litíeJs *m 261*512025, **nf*rrne Fortari* n§ SlSl§§, sendoválida por80 dias, cont*cj*s a p:*riir d* dati: de §\i',
emt§s40.

&L,Yf;NTICIDÀDE Ü§§TH ÜSTUffiÊNTO PO*§ §ER COMPROVADA NAS IN§P§TORI,&S FÂUffiNNAffiI,
${-§ Vi& §Si?§ffiN§T" t{ü Bffi §HRH*§ httn:llwwuv.s*fax.ba.çmv.[:r

Válida csi'?l * apr*s*ntaçâa **njurnta do cartão original de inscrição no CPF *ii i"l* Chll).r 'ia

§er:ret*lria da Receita Federal do tr/inistério da Faxenda.

truscmrçÃc i:$T/EüuÀL

ü5?"42fi.14_8

CNFJ

ü4.904.12utl00l-3{}
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ffi Mrjt§rÇípt$ ffiH vARzHA DA R0ÇA
FASHN§A pti§t.ltÂ Ívl{-.i r{ tetpAt-

MT PRODUÇSã§ D§ §y§trro§ E rUÊr§MO LTDA
CGÂ: 000,##*.í §§lü*í -§,{

CFffCruP.i; S.d.§ü4. r§8lSS0í-§ü
CNAE: 90§l-8íü2
AVN JO§ÍÂS §§ §odrãA frrc§ÍAo
AN§AR ÜT §ALA O,Í

CENTRCI

4463§-AA0 - y/iftUE',Â #* RCIÇ.4 . 8A

Dat* lrnpressei*: 26il^,"

CHrcTIDÃO HECÂTIVA DÊ TRIBUTü§ Nfi UNICIF};",i;$

No §0§001s9/20a§
Émie*ãa. 4 Arn§,irnr(
hartr§gsv. tvrvvrâv&v

Vaiiriar,it : i4iôâi2ü25

EM CUMPRIMINTü Âü DE§pACHO EXÂRAD0 EM PETIÇÃO PRü]-OCOI-ii ,;;. NEs, ;. Qii . .i., .-:

RES§ALVAIiü * DIRTiTil ÜA ÊÀZ§NNA PÚBLICA MUNICIPAL üE INSCR§VER i.: {:OBRÂR üíVI*.i ":i iJi"Ji:

Vf;f\jFtÂM Â S§R APURÊ.[]Ê-S, CüRT|F|CO, PÁ,RA OS D§VIDOS flN§ üf *iru§|T0, *ijü, MAI{üjqNmü ir§'"i$ü
/"tri r":r^rai"v-ra.\f\ nÀ rrir,rtr":^ Á-rtl ,Â lf,t(5r1rlt'r,1 tlríi'rÀ tq!rFl^rrrrrrx^ \r{*rntrtr§/\t i {\r' ô ,ttr-'\/Íí§':"É'i.,, . § r'r,

DãüITOS R§LÂTIVOS Â lhl§üRlÇA0 ACIMA, f; pARA CON§TAR, ilETERMlhj§l Qljl: i:*SSE [XTP,Ai, , l.r]'l r

CâRTII]ÃO N§üATIVÂ ÜT TRIBUTO§ ÀTUNITIPAIS.

*SS:ftUALüUER RÀSURA OU EMENDA TORNÂRÂ NIJLO f:ST§ Ü*{IL;]\4§NTS,

.,, : .,..ii r]"Sin frx i i 5tuíruüJ J§2ü5

, i §l ê l ii ifi § § §l ê iü i ltlll l ll l ll l i iIl i ll l lt §r§

' ;l§iixit l§§§§Él§llIl§lEilIIlil I li§l ilt§il §ii

.:i..lso{a lÂ}ah,



Inscriçã*;
Rmx$o

{;,,'rsulta Regulandade .3c, Empi'egadoi

CertiÍicarl* de Regutrmridade
d* SIJ'§S - ill{F

-§-ffi§*

trt*{*rr.a*rt*vYv*

04.904. 1?8/CI001-30

MT PRÜNUC*ü$ DE IVENTÜ§ E TUR,IST4Ü LTDÀ ME

A\/ lô§ÍAq ri§ cnllTA RJÔS á1 fA§A / I^FNTRC) / VARTFÀ nA Rnrê .t iiri /
44635-000

,{ üaixa f,c*n*rviica ileci*ral, no uso da atribuiçSü qu* lhe **r:ffire * i:r.i"i.

7, da Lei 8.ü36, de 1"1 de maio de 1990, certifica QUÊ, nestâ d#tor. ir

empresa ãcimã identificada encontra-§e em situação regLrlar üerâni;' .r

Fundo de {iar,}nria üCI T€n1üo de §errrictt - FGT§"

ü presente üertificadr n§o servirií de prCIvã contra cobranç.: ij**
quâisquer dóhitos referentes â contribuições e/ou en{:ãrgss devici**,
decorrentes das obrigações cCIm o FGTS.

Vm tridadex üS/*5/7,t];'" S a ü7/C6/?025

t*rtificaçâ* lt{ ú mera : ?ü2 50 50903 1. 6 1 1 3 1 8765ü8

Informaçãn *btida ern 2{}/A5/2025 L0:20:54

S, utilizaçn§* deste Certifiçado pârã os fins previst*s *m Lei {::,r:iii.i

e*ndicion;§dü I verifieação de autenticidad* nc site d* üü, .,,i,

www,cãlixê,gelv" br

h'tty,,,,,."onuuita-ct{.caixa.g*v.Lrr/ccnsultacrflp*geslr:cnsu}la§mpr*gador.jsí
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c§R§'xüâ.ü NffiGArrvn DE púnrTo§ rR&B"&LÍ{r il'i'r\§

i'i,:in* : ltT f'R,]Liií--CfilÍ; nH ;IVINTO§ Ê TURI SMO LT DÀ {}{Ai .-:ir Z , i I", ", .,:, ":i ;

CI'{PJ: ü4 " 3üti. i.:i8i üüüi""3ü
Ct::ticiã.r:: rio : 289i985í:i 2ü2Í,
.r:xp*,:liçãc : ?:{i,i }Ít i 2!li;:1, às i 0 : l 9 : 09
.'.'.i,''i-"J,^..2:i,,.i.|yl:j0:]5i8.Ü{cer:Loenil*nt.a.)dia:.:,i.1l.1.1:":ijC:l;.-ia
v :r r- Iliã(it:-'.

ic $ üâ Êxpe,*r cãi: .

i,.'::rt:" f :"c&*sÍr ;JUí: tÍT P§,fr*tjt#§§ DE §V§§§OS § TUH"I §{* i.,*.iJÀ {,tntJ{,T"lt :

trÍLI.â,I§i/ líri:(.r::ilo(;:) nü CNp,l süb o Ílo 04"90d.1.ãâi§001*3*r NÀO C{"=ilii.:;'i

;omc j-naCj.rrr;i. í)nt.e itc rancc §íaicrcnal <ie De.:."rt:tit) jj,*::; '.1-':,,r,,,. * }-l.i; I ;.-r.:; .

i.-i"4í:'ii/,f,1 .i-,'. i,.i t:ji..: ,i\tr) )i-1):Ü2?. ci,:. (lü,-i'i, d.e :.:.,j,.., t,:., '.,, ..:., .1. :

ç.;ij.actcsí-).i":i^;:'li,;lnte;*r:iesl-.rCer1.idãosiícc*rell:i.r-']|':íi,,:.L:-1i,:.ii
T .r:: 

j- il u it a i s rj1i j: :: A. ir ,:i -j-. !i Ci "

i,j:; rtiiÍrí-' dç-. i. r:rÍ,,ir.):-i -l ,";,i.':*ica, a Cerl*iriãu at:estâ ã i::rLF,' :i ::i: f,: "

* il-,ics c$ :cti,:i (:?;j'i.-..*i:;cJ-.e ciinentos, agênciais cu Í -i : , ,.. .

i), :iart:-.[.a,],i.i:.: r.itls:.i: r:j,.::ri.. j-iiãc ü,)nC:ic.ir:::â-'sr'' À ,.i';"- i;:' -,.'.1 , il:
1 1 i i-- jjr'r.: i* 'i "- 'j .i .::, ...i r*;, 'l ra |'\11v\: i

Lr:ter::*,ti-. (:i i- 1..í'i: l,/ içwu. tsL " ,i L1s. br)
Ce.rtiríac *n.i j. i i;i Çrã"r".i:i.t.arn$nte.

§§r*RMÂ,*qo §E{püRTes§§
Ü,1r iicirr:C; I:ti-;,.;.:j,":ri A'1. iií.:i lj*:rr,*:üü"r'CS TraSAlhj",St,.*.S ,..:i):... .-:r.ir .l :

l,-.:í)íjsS,tt j.i..::j, ,i :.ijriil-.: :1 :-CAÇãC CaS pÇ:S§C,âÍj nal.i" i: :. , , ;:::: i,, l'i.,
-i l':,tliiiil:::]-*',::, :' j:-'.: r:rr r-.,,.1-.j â ,Jit$;i:.j-Ç;: d0 'i.'r:cibi-l-l.hC, Lii.,, i:, ,

.:ií),:,r:d*§ 'jrr"r-l .i-,r.":.j..;*"j-* i"r:iii:;:.ihistâtso iuc.Iu.si-vÊ it,,.r c'. :.:n: r;1-.t:

Í:+:C<,:-Ll'rr-rnrr::, ,)i:i Fri-(:", 1-iericj.á::iosr â hr:rrç:'ârl,'.1.!:r:ii ,)".:i-'i.
ii::ríii-)iUrii*rrl.l:,i :.,i.,: i:', ti;i:(f -LhiiI1CntCS Cieteffnj-;latlCS i.jirr i r::i , *.r-:' ,:r 1. .

iji; {::{ü(::T,.r?iir., ,-.1t: l.r{::4,.r,:iâ3 f :.i"inad*s p*r:ânte t;) }4:":".,i,:'.j'*.i,: , 1)ii!'i. "i :

LJrâl'1 a

(ii siir:s i çâc i ega "I , ccnt. Í.rer f orça execu t. iva ,

r 1., "


